
EMENTA:  INDICA  EDIÇÃO  DE  DECRETO  COM

FORMALIZAÇÃO  DA  PRAÇA  DR.  EDUARDO

ANTÃO CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

                                           Apresentamos à consideração da

Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que Lei Municipal nº 6.770, de 13 de abril de

1994, autorizou o Chefe do Executivo Municipal denominasse logradouro público de Dr.

Eduardo Antão;

CONSIDERANDO que a muito  a área praça pública,  sito  na

confluência das Ruas Itaguaçu, Andarahy e Caravelas, no bairro do Ipiranga, é conhecida

como  “Praça  Dr.  Eduardo  Antão.“,  inclusive  em  matérias  de  divulgação  da  própria

Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO que  o  Dr.  Eduardo  Antão,  foi  médico  dos

mais proeminentes em nossa cidade, inclusive tendo ocupado cargos importantes na área

da  saúde  e  assistência  social  municipal,  e,  portanto,  merecedor  de  tal  homenagem

formalizada para a posteridade.

Por  tais  razões,  encaminhamos  ao  Executivo  Municipal,  nos

termos permitidos pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, a presente

propositura,  em  forma  de  INDICAÇÃO,  para  que  o  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito

Municipal busque, por meio dos órgãos municipais competentes (Secretarias Municipais

ou outros),  estudos para edição e Decreto Municipal  formalizando a denominação da

praça pública, sito na confluência das Ruas Itaguaçu, Andarahy e Caravelas, no bairro do
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Ipiranga, como “Praça Dr. Eduardo Antão“, nos termos da Lei Municipal nº 6.770, de 13 de

abril de 1994.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2021.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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